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Respectivo Protocolo, assinado em Lisboa, em 11 de 
Novembro de 2005.

Por parte de Portugal o Acordo foi ratificado pelo De-
creto do Presidente da República n.º 121/2006 e aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 62/2006, 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 234, de 
6 de Dezembro de 2006.

Nos termos do n.º 4 do Protocolo, este entrou em vigor 
no dia 18 de Dezembro de 2006.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económi-
cos, 8 de Abril de 2008. — O Subdirector -Geral, Ricardo 
Eduardo Vaz Pereira Pracana. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 296/2008

de 17 de Abril

Pela Portaria n.º 741/2003, de 8 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal das Musteas (processo n.º 3195-
-DGRF), situada no município de Mora, válida até 8 de 
Agosto de 2009, e transferida a sua gestão para a Associa-
ção de Caçadores de Cabeção.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça requerendo ao mesmo tempo a concessão 
de uma zona de caça associativa que englobasse aqueles 
terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º, 

na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal das Musteas 
(processo n.º 3195 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores de Cabeção, 
com o número de pessoa colectiva 504746880 e sede na 
Rua de Lisboa, 13, 7490 Cabeção, a zona de caça associa-
tiva da Herdade das Musteas (processo n.º 4826 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos nas freguesias 
de Cabeção e Pavia, município de Mora, com a área de 
1931 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até ao máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

5.º É revogada a Portaria n.º 741/2003, de 8 de Agosto.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
19 de Março de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 20 de Março de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 297/2008
de 17 de Abril

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 212/2004, de 23 de 
Agosto, e do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de Outubro, 
foram estabelecidos, respectivamente, o regime jurídico 
aplicável às entidades certificadoras e as condições e de-
mais requisitos que estas devem cumprir para que possam 
ser designadas para exercer funções de controlo da produ-
ção e comércio e de certificação de produtos vitivinícolas 
com direito a denominação de origem (DO) ou indicação 
geográfica (IG).

A Comissão de Viticultura da Região dos Vinhos Verdes 
apresentou, no âmbito do despacho n.º 22 522/2006, de 17 
de Outubro, uma candidatura a entidade certificadora dos 
produtos vitivinícolas com direito à DO «Vinho Verde» 
e IG «Minho», tendo a mesma sido objecto de análise e 
verificação da sua conformidade face às condições esta-
belecidas na legislação.

Esta entidade, embora ainda não esteja acreditada nos 
termos da norma NP EN 45011, evidencia ter o seu pro-
cesso de acreditação a decorrer e respeitar a referida norma 
e o seu laboratório, estando já acreditado pela norma NP 




